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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, CNPJ/MF n° 10.219.202/0001-82, estabelecida em 
Santarém, estado do Pará, sito à Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001, 307, bairro do Aeroporto Velho, 
neste ato representado pelo seu Presidente, chefe do Poder Legislativo, SILVIO DOS SANTOS NETO, 
brasileiro, divorciado, administrador de empresas portador do CPF no 658.***.***-20, Carteira de 
Identidade no 3872935 PC/PA, residente e domiciliado nesta cidade de Santarém – Pará à Rua dos 
Artistas, 102 – bairro Prainha, CEP 68005-230, denominado simplesmente CONTRATANTE e, de 
outro lado a Empresa RUTILENE G. SALES LTDA-ME, com sede na Rua  
Raimundo Fona, 417, Liberdade, CEP 68.040-184, Santarérm/Pará  e-mail: 
rutilenegsales@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.821.612/0001-70, neste ato 
representada pelo (a) Sr.(a). Rutilene Gomes Sales, brasileira, CPF Nº 561.***.***.68, Carteira de 
Identidade Nº 2*****6 SSP/PA, residente e domiciliada na Avenida Violeta, 852, Jardim Santarém, 
Santarém/PA, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente que se regerá pelas 
cláusulas e condições a seguir expendidas: considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2024, publicada no Portal de Compras 
Públicas 26/04/2024, processo administrativo n.º 015/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Aviso da 
contratação,  Pregão Eletrônica nº 003/2024 , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 

1.     DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

refeições individuais tipo marmitex, lanches, coquetel e buffet, com variação de cardápio, para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Santarém, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas 

na proposta são as que seguem:  

Item Descrição Unid. 
Qtd 

Mínima 
Qtd 

Máxima 
Valor Unitário Valor total 
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1 

SERVIÇO DE 
COQUETEL:  
Salgados Diversos: 
Coxinha, Kibe, 
Canudinhos, Bolo, 
Tortinhas, Frutas.  
              Sucos: 
maracujá, goiaba e 
acerola.  
              Refrigerantes: 
coca zero, coca cola, 
guaraná. 

PESSOA 2.200 2567 R$ 38,00 R$ 97.546,00 

2 

REFEIÇÕES 
INDIVIDUAIS 
(MARMITEX):  
Frango: Grelhado, 
Guisado, Frito. 
               
Acompanhamento: 
Arroz, Macarrão, 
Salada. 
               Adicional: 
Farofa, vinagrete, 
feijão. 
Carne:   Assado de 
Panela, Bife, Cozido, 
Picadinho 
               
Acompanhamento: 
Arroz, Feijão, 
Macarrão, Salada. 
               Adicional: 
Farofa, vinagrete. 
Peixe:   Cozinho, Frito, 
Grelhado. 
               
Acompanhamento: 
Arroz, Macarrão, 
Salada. 
               Adicional: 
Farofa, vinagrete, 
feijão. 

UNID 900 1.050 R$ 21,00 R$ 22.050,00 
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Obs.: Os alimentos 
deverão ser 
acondicionados em 
embalagens 
descartáveis 
aluminizadas ou 
marmita térmica 
descartável. 

3 

LANCHES INDIVIDUAIS: 
Composição básica: 
Mistos, Sanduiche 
Natural, Vatapá, 
Frutas, Salgados, Bolo, 
Tortinha, etc.  
                Sucos: 
acerola, maracujá 
                Refrigerantes: 
coca zero, fanta e coca 
cola. 

PESSOA 1957 2284 R$ 20,90 R$ 47.735,60 

4 

SERVIÇO DE BUFFET:  
Composição básica: 
Entrada de frios e 
salgados variados (dez 
por pessoas), com três 
opções de cardápio. 
Guarnições com 
acompanhamento, 
sobremesas de até três 
sabores, água, 
refrigerantes, suco de 
frutas regionais, 
garçons e louças 
necessárias para o 
evento. 

PESSOA 650 700 R$ 85,00 R$ 59.500,00 

Valor Total R$ 226.831,60 (duzentos e seis mil, oitocentos e trinta e um reais e sessenta 
centavos) 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Santarém. 
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3.2. Não há participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes. 

Dos limites para as adesões 

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do 

contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2. O instrumento utilizado para a formalização do ajuste será o contrato nos termos do art. 95 da 

lei 14.133/2021. 

5.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2.2. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.3.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.4. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.5. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.6.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no aviso de contratação se obrigar nos limites dela; 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no aviso de contratação de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. O órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.    O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 
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9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no aviso de contratação. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023).  

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Santarém Estado do Pará, para dirimir questões oriundas deste 
Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias.  
 

Santarém, 22 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
CNPJ nº 10.219.202/0001-82 
SILVIO DOS SANTOS NETO  

CPF no 658.***.***-20 

 RUTILENE G SALES LTDA-ME 
CNPJ nº 02.821.612/0001-70 

RUTILENE GOMES SALES 
CPF Nº 561.***.***.68 

 


		2024-06-24T10:51:07-0300
	SILVIO DOS SANTOS NETO:65870069220


		2024-06-24T11:43:00-0300
	RUTILENE G SALES LTDA:02821612000170


		2024-08-08T10:59:25-0300
	EMIR MACHADO DE AGUIAR:09494391268




